
 
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº...../2021 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL WILKER BARRETO  

 

DISPÕE sobre o direito a atendimento, no 

pavimento térreo de prédios públicos ou 

privados, de idosos, gestantes, pessoas com 

deficiência física, dificuldade ou restrição de 

locomoção, quando inexistente equipamento 

interno para acesso a pavimentos superiores. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1.° É assegurado o atendimento, no pavimento térreo de prédios públicos 

e privados, aos idosos, gestantes, pessoas com deficiência física, dificuldade ou 

restrição de locomoção, quando inexistente equipamento interno para acesso a 

pavimentos superiores, independentemente da modalidade do atendimento. 

Art. 2.° O atendimento deverá ser disponibilizado de modo a permitir o livre 

acesso à informação ou prestação dos serviços a ser requeridos, sempre respeitada a 

dignidade da pessoa humana. 

Art. 3.° Poderá ser estabelecido, mediante senha ou outro sistema de 

controle, as preferências decorrentes desta Lei. 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na cidade de 

Manaus/AM, 09 de dezembro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

  O presente Projeto de Lei assegura o direto ao atendimento, no pavimento térreo de 

prédios públicos ou privados, de idosos, gestantes, pessoas com deficiência física, dificuldade 

ou restrição de locomoção, quando inexistente equipamento interno para acesso a 

pavimentos superiores, independentemente da modalidade do atendimento.  

  Embora exista legislação obrigando a adaptação de prédios para acesso de pessoas 

que possuam alguma necessidade de apoio na mobilidade, sabemos que ainda não foi possível 

atingirmos um nível adequado para o melhor atendimento para muitos cidadãos e cidadãs no 

Estado do Amazonas.  

  Ainda são muitos os prédios que não atendem os requisitos mínimos exigidos, com 

inúmeras barreiras intransponíveis, principalmente para as pessoas com deficiência e ou 

mobilidade comprometida/reduzida.  

  Entretanto, essas barreiras não podem obstar que as pessoas que necessitem de um 

atendimento, em prédios públicos ou privados, sejam impedidas por conta da ausência desses 

acessos.  

  Conciliamos essa situação ao exigir que os prédios que ainda não tenham a 

acessibilidade garantida por Lei, possam prestar o atendimento e as informações a quem 

possua essas deficiências e dificuldades de mobilidade ou restrições específicas, de modo que 

minimize todo e qualquer sofrimento e constrangimento, mantendo a dignidade das pessoas e 

seus familiares.  

  Desta forma, apresento este Projeto de Lei por entender ser de extrema valia para 

toda sociedade amazonense e conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da 

presente propositura. 

  PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na 

cidade de Manaus/AM, 09 de dezembro de 2021. 
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Documento 2021.10000.00000.9.049341
Data  09/12/2021

TRAMITAÇÃO
Documento No 2021.10000.00000.9.049341

Origem

Unidade: DEP. WILKER BARRETO
Enviado por:

Data:
BARBARA JUVENTINO DA SILVA
10/12/2021

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ANA KARENINA ALENCAR CANTIZANI

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho:   ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO DEPUTADO WILKER BARRETO À ESSA 
DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO, PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 
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